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de 6 de agÔsto de 1 . 965 

A ..., # 

A Camara Hun1.cipa1 de Sao Jose dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria Y.unicipal -
# N 

um credito especial de ~ 11 . 000. 000 (onze milhoes de cruzeiros), de~ 
tinado a auxiliar a Comissão Central Organizadora , na Realização do 
IX Campeonato Brasileiro Juvenil de Voley- Bal1 Masculino e VIII Cam
peonato Brasileiro Juvenil de Voley- Ball Feminino , a realizarem- se -
nesta cidade de 7 a 18 de jul ho do ano em cursoo 

c ia 
Art1go zg - Fica anulada parcialmente na 

de~ 11. 000.000 (onze milhÕes de cruzeiros) , a verba: 
4 . o . O. Oo9 o5 o - DESPESAS DE CAPirAL 

4 .1 . 0o0o9o5 o 
4 . l . l o0o9 o5o 
4 .1 .1 . 2 . 9o5o 

- Investimentos , 
- Obras Publicas , 
- Inicio de Obras 

III - Para construção do Trêvo 

A 

importaJl 

, 
Rodoviario ······ • •••••• ~ 11 .000.000 -Artigo 3g - As despesas decorrentes com a execuçao 

desta lei correrão por conta da anul ação de que trata o artigo ante -
/ 

rioro , """\ 
Art1go 4g - Esta lei entrara em vigor na data de -

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 6 -

A 6 I de agosto de l o9 5 o V/ 

tração , em seis de 

{ 'f 

Dr . J os !>!ar condes Pereira 
/ ;-refeito l-!unicipal 

Re~istrada e publican~o Departamento de Adminis

agosto de mil novece~o: e sessenta e ci~c: · . ; 

I .... ...,. . .. ......, ..-~ . -I 
Darcy de Oliveira 

Respo P• Exp . do Deptg o Admino 


